
GABINETE  DA  PREFEITA

 =DECRETO Nº 5.147, DE 31 DE JULHO DE 2020.=

“Institui o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19 no 
âmbito da Educação”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, usando das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica e a Lei Nacional nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020,

=DECRETA=

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da 
Covid-19, vinculado à Secretaria de Educação e Esportes, com o objetivo de 
deliberar, coordenar, articular e propor estratégias referentes ao retorno das 
aulas presenciais no Município de Paracambi. 

Art. 2º - O Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da Covid-19 – 
Educação será composto por representantes do Poder Público e Sociedade 
Civil, a seguir:

I - Juliete Correia Massambane Leite – Superintendente Pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes;
II – Rita de Cássia Miranda Baptista de Souza – Representante da 
Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Esportes;
III – Maria Thereza de Jesus Barbiere Leite - Representante da Supervisão 
Educacional da Secretaria Municipal de Educação e Esportes;
IV – Sheila de Carvalho Peixoto – Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
V – Thaís Moraes da Silva Reis - Representante da Secretaria Municipal de 
Saúde;
VI – Amanda Roberto de Oliveira - Representante da Secretaria Municipal de 
Saúde;
VII – Laýsa Soares Vicchy – Representante da Procuradoria Geral Município;
VIII – Dário Vinícius Carvalho Braga – Representante da Câmara Municipal de 
Vereadores;
IX – Denise Marques Pereira Romeiro – Representante do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar;
X – Ronaldo Santos Oliveira – Representante do Sindicato Estadual dos 
Profissionais de Educação do Rio de Janeiro (SEPE)
XI – Tania Cristina dos Santos Machado Cardoso – Representante do 
Conselho Municipal de Educação;
XII – Maria Aparecida Sabadin – Representante da Direção das Escolas 
Privadas;
XIII – Gretel Cristine Solano dos Santos Carvalho – Representante dos 
Conselhos Escolares da Rede Municipal de Educação;
XIV – Sariadne Gabriely Silva Magalhães da Cunha - Representante da 
Direção Escolar das Escolas Municipais;
XV – Fernanda Gomes Queiroz Cândido - Representante do Conselho Tutelar 
de Paracambi.

Art. 3º - A coordenação do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia 
da Covid-19 – Educação será exercida pelo titular da Secretaria de Educação 
e Esportes.

§1º – As reuniões do Comitê serão preferencialmente virtuais e as decisões 
do Comitê deverão ser formalizadas como deliberação propositiva, a ser 
subscrita apenas pelo Secretário e publicada no Diário Oficial Eletrônico, 
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desde que aprovada pela maioria dos presentes na reunião. 

§2º - As reuniões deliberativas do Comitê deverão ter o quórum mínimo de 
50% mais um.

§3º - O Secretário de Educação e Esportes poderá criar câmaras técnicas 
para discussão de temas específicos com a participação de no mínimo 03 
(três) membros.

Art. 4º - A participação no Comitê será considerada prestação de serviço 
público relevante não remunerado.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 31 de julho de 2020.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 182/2020 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Alex Rodrigues Trancoso, Motorista de Ambulância, 
matrícula nº 36/13209, concurso n.º 01/2015, a partir de 30.07.2020.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 31 de julho de 2020.
       

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

SECRETARIAS

TERMO DE AUTORIZO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO Nº  74030/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2020.

AUTORIZO E RATIFICO com base no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com 
base no parecer da Controladoria – CGM, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
024/2020, PROCESSO Nº 7403/2020, em nome da empresa BIG COMPANY 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME – CNPJ nº 
11.407.946/0001-93 no valor total de R$11.500,00 (Onze mil e quinhentos 
reais), cujo objeto é a aquisição de licença de anti vírus com proteção em 
tempo real, detenção e remoção de vírus, para atender as necessidades do 
Centro de Processamento de Dados da Prefeitura Municipal de Paracambi- 
Sec. de Finanças. 

Em, 31 de julho de 20 20.

CARLOS GUTTENBERG CHAVES VICTORINO
Secretário Municipal de Finanças
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PORTARIA Nº 026, DE 28 DE JULHO DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de 
atribuições legais, de acordo com o Decreto Municipal n°4.482, de 06 de 
janeiro de 2017, 

=RESOLVE=

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para integrar a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do processo administrativo 
nº 2697/2020, Dispensa de Licitação Nº 021/2020 referente à aquisição de 20 
Balanças Digitais 150Kg com plataforma, para atender as necessidades das 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino:

NOME - Bruno Ribeiro da Mota (Presidente – Nutricionista – Mat. 36/13050)
NOME – Juliete Correia Massambane (Membro - Superintendente de 
Educação – Mat. 36/13131) 
NOME - Charlaine da Silva Pires (Membro – Superintendente de 
Administração Educacional – Mat. 14713)

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 28 de julho de 2020.

MARIANO DE CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação e Esportes

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 025/2020

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/FMS/2019 da Empresa 
para prestação de serviços especializados de engenharia, para reforma da 
Unidade Básica de Saúde – Lages I – Leão XIII, sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde/FMS. 

Processo nº 2430/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE/FMS.
Contratado: MOURA PINHEIRO CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Prorrogação de prazo de Contrato a contar de 11/07/2020 à 
10/08/2020; Acrescer 24% do valor atualizado, garantindo a adequação do 
planejamento e especificações do objeto contratual. 
Fundamentação: Art. 57, Inciso II e §§; Art. 65, Incisos e § 1º ambos da Lei 
8.666/93.
Programa de Trabalho: 21.01.10.301.0015.1081
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00
Código Reduzido: 2056
Data e Assinatura: 11/07/2020 – Diego Xavier de Almeida, Secretário 
Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Paracambi; 
Moura Pinheiro Construções Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 026/2020

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2017 de Empresa 
especializada para o fornecimento de gases medicinais e equipamentos 
correlatos para oxigenoterapia, incluindo a cessão em comodato de suas 
respectivas centrais, cilindros de alta pressão, para o Hospital Municipal e as 
Unidades móveis de saúde pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde.
Processo nº 1968/2020.

Contratante: MUNICÍPIO DE PARACAMBI, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS.
Contratado: DUC GÁS EQUIPAMENTOS DE SOLDAS LTDA EPP.
Objeto: Prorrogação de prazo de Contrato, por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 12/07/2020 a 12/07/2021, objetivando a continuidade dos serviços; e 
Acréscimo de 25% do valor atualizado, garantindo a adequação do 
planejamento e especificações do objeto contratual. 
Fundamentação: Art. 57, Inciso II e §§; Art. 65, Incisos e § 1º ambos da Lei 
8.666/93.
Programa de Trabalho: 21.01.10.302.0015.2105
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.50.00.00.00
Código Reduzido: 369
Data e Assinatura: 11/07/2020 – Diego Xavier de Almeida, Secretário 

Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Paracambi; Duc 
Gás Equipamentos de Soldas Ltda EPP.

 

FIQUE EM CASA, 
se for sair 

use máscara ainda
estamos em alerta.
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